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EDITAL COMPLETO - ALTERADO 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015 
 

GABRIEL MELO DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado de São Paulo, vem 
em respeito às recomendações do Ministério Público do Estado de São Paulo, através da Promotoria de Justiça 
de Nuporanga-SP, conforme Ofício nº 294/2015 publicar novo Edital de Concurso Público nº 001/2015: 
 

O Novo Edital de Concurso Público nº 001/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado de São Paulo, torna público que realizará a 
abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS, de caráter classificatório e 
eliminatório, para provimento de empregos/funções do quadro permanente de servidores. O Concurso Público 
será regido pelo Regime Celetista e demais legislação pertinente em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
mediante as condições a seguir estabelecidas. 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S. R. Digitalizações e 
Serviços Ltda.  
 

1.1.1 - As provas serão aplicadas na cidade de Nuporanga – SP. 
 
1.2 – NOMENCLATURA - VAGAS - CARGA HORÁRIA - SALÁRIO - ESCOLARIDADE - TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

NOMENCLATURA DO 
EMPREGO/FUNÇÃO 

VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

SÁLARIO ESCOLARIDADE TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Ajudante Geral  03 44 horas R$ 902,35 Ensino Fundamental 
– Incompleto – no 

mínimo 4ª série  

R$ 20,00 

Auxiliar de Cuidador 03 44 horas R$    805,68 Ensino Fundamental 
– Incompleto – no 

mínimo 4ª série 

R$ 20,00 

Eletricista 01 44 Horas R$ 1.131,90 Ensino Fundamental 
– Incompleto – no 

mínimo 4ª série 
COM CERTIFICAÇÃO  

R$ 30,00 

Inspetor de Alunos 01 44 horas R$ 902,35 Ensino Fundamental 
– Incompleto – no 
mínimo 4ª série. 

R$ 20,00 

Motorista 03 44 horas R$ 1.131,90 Ensino Fundamental 
– Incompleto – no 
mínimo 4ª série + 
CNH Cat. “D” e “E”  

R$ 30,00 

Operador de Máquinas  01 44 horas R$ 1.267,74 Ensino Fundamental 
– Incompleto – no 
mínimo 4ª série + 

CNH Cat. “C”  

R$ 30,00 

Servente 03 44 horas R$ 805,69 Ensino Fundamental 
– Incompleto – no 

mínimo 4ª série 

R$ 20,00 
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Agente Comunitário de 
Saúde 

02 44 horas R$ 1.131,90 Ensino Médio 
Completo + 

CONHECIMENTO DE 
OPERAÇÃO COM 
COMPUTADOR 

R$ 30,00 

Assistente Odontológico 02 44 horas R$ 1.010,65  Ensino Médio 
Completo + 

CONHECIMENTO DE 
OPERAÇÃO COM 
COMPUTADOR 

R$ 30,00 

Auxiliar Administrativo 02 44 horas R$ 1.267,74  Ensino Médio 
Completo + 

CONHECIMENTO DE 
OPERAÇÃO COM 
COMPUTADOR 

R$ 40,00 

Cuidador Social 04 44 horas R$ 1.131,91 Ensino Médio 
Completo + 

CONHECIMENTO DE 
OPERAÇÃO COM 
COMPUTADOR 

 
R$ 30,00 

Técnico de Enfermagem 02 40 horas R$ 1.267,74  Certificado de 
Conclusão de Ensino 

Técnico, Histórico 
Escolar.  

Registro no Órgão da 
Classe e 

Comprovante de 
Anuidade. 

R$ 40,00 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil e Fundamental 

01 42 h/a com 
alunos + 02 h/a 

extraclasse, 
totalizando 44 

h/a 

R$ 6,28 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Licenciatura de 
graduação plena em 

pedagogia, com 
habilitação em 

Educação Infantil, 
admitida como 

formação mínima à 
obtida em nível 

médio, na 
modalidade normal. 

R$ 40,00 

Cirurgião Dentista 01 20 horas R$ 3.515,57 Ensino Superior 
Completo + Registro 

no Conselho 

R$ 70,00 

Médico ESF 01 40 horas R$ 7.874,90  Ensino Superior 
Completo + Registro 

no Conselho 

R$ 70,00 

Professor de Educação 
Básica Fundamental I - 

PEBF I 
 

02 21 h/a com 
alunos + 11 h/a 

extraclasse, 
totalizando 32 

h/a 

R$ 11,78 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 
em Pedagogia ou 

R$ 50,00 
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outra graduação 
correspondente a 

áreas de 
conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

Professor de Educação 
Básica Infantil – PEB I 

01 18 h/a com 
alunos + 09 h/a 

extraclasse, 
totalizando 27 

h/a 

R$ 11,22 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 
em Pedagogia ou 
outra graduação 

correspondente a 
áreas de 

conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

R$ 50,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

– PEBF II - Artes 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 
em Artes ou outra 

graduação 
correspondente a 

áreas de 
conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

 

R$ 60,00 
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Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

– PEBF II - Ciências 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 

em Ciências Físicas e 
Biológicas ou outra 

graduação 
correspondente a 

áreas de 
conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

 

R$ 60,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

– PEBF II – Educação 
Especial 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 
em Pedagogia ou 
outra graduação 

correspondente a 
áreas de 

conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente: Pós 

Graduação em 
Educação especial. 

 
 

R$ 60,00 
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Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

– PEBF II – Educação 
Física 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 

em Educação Física 
ou outra graduação 
correspondente a 

áreas de 
conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente e possuir o 
registro junto ao 

Sistema 
CONFEF/CREF’S 

 

R$ 60,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

– PEBF II - Geografia 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 
em Geografia ou 
outra graduação 

correspondente a 
áreas de 

conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

 

R$ 60,00 
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Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

– PEBF II - História 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 

em História ou outra 
graduação 

correspondente a 
áreas de 

conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

 

R$ 60,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

PEBF II - Informática 
(Ciência da Computação) 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 

em Ciências da 
Computação ou 
outra graduação 

correspondente a 
áreas de 

conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

R$ 60,00 
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Professor de Educação 
Básica e Fundamental II - 

PEBF II - Língua 
Estrangeira – Inglês 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 
em Inglês ou outra 

graduação 
correspondente a 

áreas de 
conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

 

R$ 60,00 

Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 

– PEBF II - Língua 
Portuguesa 

02 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 

em Língua 
Portuguesa ou outra 

graduação 
correspondente a 

áreas de 
conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente 

R$ 60,00 
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Professor de Educação 
Básica e Fundamental II 
– PEBF II - Matemática 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 

em Matemática ou 
outra graduação 

correspondente a 
áreas de 

conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

 

R$ 60,00 

Professor de Educação 
Básica Fundamental II – 

PEBF II - Música 

01 REDUZIDA - 08 
h/a com alunos 

+ 04 h/a 
extraclasse 

totalizando 12 
h/a 

INICIAL - 16 
h/a com alunos 

+ 08 h/a 
extraclasse 

totalizando 24 
h/a 

BÁSICA - 20 
h/a com alunos 

+ 10 h/a 
extraclasse 

totalizando 30 
h/a 

INTEGRAL - 27 
h/a com alunos 

+ 13 h/a 
extraclasse 

totalizando 40 
h/a 

 

R$ 13,20 h/a 
Acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena 

em Música ou outra 
graduação 

correspondente a 
áreas de 

conhecimento 
específico do 

currículo, com 
complementação 
pedagógica, nos 

termos da legislação 
vigente. 

 

R$ 60,00 
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Psicopedagogo Clínico 
com certificação 

01 30 horas R$ 1.781,11  Curso Superior de 
Pedagogia e/ou 
Psicologia e pós-

graduação lato sensu 
(especialização) em 

Psicopedagogia 
Clinica, com no 

mínimo 360 horas 
e/ou stricto sensu 

(mestrado 
profissional) em 
Psicopedagogia  

Clínica. 

R$ 60,00 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - As inscrições estão reabertas e deverão ser feitas exclusivamente via internet no site 
www.srconcursos.com.br a partir das 00h00min do dia 21 de agosto até às 23h:59min do dia 28 de agosto de 
2015, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
 

2.1.1 - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá: 
a) Fazer o cadastro clicando em Concurso, em seguida escolher o Município desejado; clique em Faça Já sua 
Inscrição, escolha o emprego desejado clique em FAZER INSCRIÇÃO; caso não seja cadastrado, clique em 
“Quero me cadastrar” digite seu CPF e clique em “Cadastrar”. Preencha o cadastro e clique em enviar, verifique 
se seus dados estão corretos, preencha a escolaridade, campo sobre isenção (se for o caso) e campo sobre 
deficiência, clique em “Cadastrar” em seguida clique em “Inscrever”, imprima seu boleto bancário da Caixa 
Econômica Federal – Banco 104, confira se os números da Linha Digitável são iguais aos números do Código de 
Barras e pague preferencialmente nas casas Lotéricas ou em qualquer banco. Caso os números no boleto sejam 
diferentes NÃO pague o boleto e solicite a 2ª via. 
b) A S. R. Digitalizações e Serviços Ltda não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento do cadastro, 
na escolha do emprego sendo o mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 
c) O recolhimento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento, respeitando-se para tanto o horário da 
rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 
d) O comprovante de inscrição (após o pagamento) será o seu próprio boleto, portanto guarde-o até a data da 
prova. 
e) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” serem Portadores de Necessidades Especiais deverão enviar via 
Sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para S. R. Digitalizações 
e Serviços Ltda, sita a Rua Jesuíno Pereira Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 – Jardinópolis – 
SP. 
f) Os candidatos inscritos para empregos de Professor deverão entregar no dia da prova, se possuir, cópia 
autenticada dos títulos de Mestrado, Doutorado ou Pós Graduação em um envelope contendo o número de sua 
inscrição, nome e emprego. Não serão contados os títulos que não estejam autenticados. 
g) A S. R. Digitalizações e Serviços Ltda, não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.2 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.  
 

http://www.srconcursos.com.br/
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2.1.3 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  
 

2.1.4 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.srconcursos.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a S. R. Digitalizações e Serviços Ltda, pelo e-mail 
srdigitalizacoes@srconcursos.com.br, para verificar o ocorrido.  
 

2.1.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.  
 

2.2 - São condições para a inscrição: 
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal.  
 

2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.  
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os 
requisitos exigidos para o emprego, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.  
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante 
decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental.  
 

2.3 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar emprego público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, cujo horário deverá ser apresentado em conjunto com os demais 
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.  
 
2.4 – O candidato que optar por realizar mais de uma inscrição para os cargos descritos no Item 1.2 deverá 
observar que NO CASO DOS CARGOS POSSUIREM PROVAS EM HORÁRIO COINCIDENTE deverá optar por apenas 
um cargo para a realização da prova, sem exceção. A opção do candidato deverá ser informada à empresa S. R. 
Digitalizações e Serviços Ltda IMPRETERIVELMENTE até o dia 10 de setembro de 2015. O candidato que deixar 
de fazer sua opção terá sua inscrição indeferida para quaisquer dos cargos em que se inscreveu, sendo impedido 
de realizar a prova. 
  
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

3.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o emprego em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 
7.853/89. 
 
3.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público.  
 
3.2.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3.2 deste Edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 
oferecidas por emprego, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
 

http://www.srconcursos.com.br/
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3.2.2 - Para os empregos cuja oferta inicial é de até 04 (quatro) vagas, a princípio não será reservada vaga para 
candidatos portadores de deficiência, regendo-se a disputa por igualdade de condições, em respeito ao princípio 
da isonomia.  
 
3.2.3 - Para atendimento pleno no disposto neste item, na eventual utilização do presente concurso para 
contratação de vagas provenientes de criação, demissões, aposentadorias ou qualquer outra forma de vacância, 
o Portador de Necessidades Especiais será convocado para ocupar a 5ª vaga, seguindo da 21ª vaga, 41ª vaga, 61ª 
vaga, 81ª vaga assim sucessivamente, desde que tenha sido aprovado e classificado neste concurso.  
 
3.2.4 - Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do 
artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito 
de concorrer, em Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo nº 

6.949/2009.  
 

3.3 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via Sedex para a S. R. 
Digitalizações e Serviços Ltda, situada na Rua Jesuíno Pereira Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - CEP 14680-
000 – Jardinópolis – SP, postando até o último dia de inscrição:  
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/Concurso Público para o qual se inscreveu;  
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência).  
 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação.  
 

3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 
provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  
 

3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação 
destes últimos.  
 

3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  
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3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados.  
 

3.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do emprego. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada 
na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  
 

3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez.  
 
4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  
 

4.1 - O concurso será de provas e de provas e títulos.  
 

4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas.  
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte.  
 

4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.  
 

4.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 
4.5.1 - Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão colocados 
embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser colocados embaixo da 
carteira deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 
responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences 
acima será excluído do Concurso Público.  
 
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso Público.  
 
4.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 00h:45min. (quarenta e cinco 
minutos) do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a folha de respostas (Gabarito). Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  
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4.8 - Por razão de segurança, os candidatos somente poderão levar seu Caderno de Questões da Prova Objetiva, 
após decorrido o tempo de 00h:45min. (quarenta e cinco minutos). 
 
4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  
 
4.10 - Ao término da prova, o candidato NÃO poderá permanecer no interior da escola, sob pena de 
desclassificação.  

 
5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES  
 
5.1 – PROVA OBJETIVA 
 

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº DE QUESTÕES E VALORAÇÃO ENVOLVENDO: 

Emprego 
 Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Educacionais 

Conhecimentos 
Específicos 

Valoração 
por Questão 

Ajudante Geral  10 10 - 10 1,0 

Auxiliar de Cuidador 10 10 - 10 1,0 

Eletricista 10 10 - 10 1,0 

Inspetor de Alunos 10 10 - 10 1,0 

Motorista 10 10 - 10 1,0 

Operador de Máquinas  10 10 - 10 1,0 

Servente 10 10 - 10 1,0 

Agente Comunitário de Saúde 10 10 - 10 1,0 

Assistente Odontológico 10 10 - 10 1,0 

Auxiliar Administrativo  10 10 - 10 1,0 

Cuidador Social 10 10 - 10 1,00 

Técnico de Enfermagem 10 10 - 10 1,0 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil e Fundamental 

05 05 10 10 1,0 

Cirurgião Dentista 12 - - 28 2,5 

Médico ESF 12 - - 28 2,5 

Professor de Educação Básica 
Fundamental I - PEBF I 

08 05 10 07 1,0 

Professor de Educação Básica 
Infantil – PEB I 

08 05 10 07 1,0 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II - Artes 

12 - 14 14 2,5 
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Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II - Ciências 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II – 
Educação Especial 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II – 
Educação Física 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II – 
Geografia 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II - História 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II PEBF II - 
Informática (Ciência da 
Computação) 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II - PEBF II - Língua 
Estrangeira – Inglês 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II - Língua 
Portuguesa 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II - 
Matemática 

12 - 14 14 2,5 

Professor de Educação Básica 
Fundamental II – PEBF II - Música 

12 - 14 14 2,5 

Psicopedagogo Clínico  12 - 14 14 2,5 

 
5.3 - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média de acordo com o Item 12 deste 
Edital.  

 
6. DAS MATÉRIAS, DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS E CRONOGRAMA PROVÁVEL DAS FASES DO CONCURSO 
 
6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos estão no ANEXO I deste Edital. 
 
6.2 – As descrições dos empregos estão no ANEXO II deste Edital. 
 
6.3 – O Cronograma provável das fases do Concurso Público está no ANEXO III deste Edital. 
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7. DOS TÍTULOS 
 
7.1 - Serão considerados os seguintes Títulos:  
 

 Títulos 
Pontuação 
Atribuída 

Nº Máximo de 
Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 3,00 2 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 2,00 2 

Diploma de conclusão de Curso de Especialização (mínimo de 360 horas), 
em nível de pós-graduação, específico para a área na qual concorre. 

1,00 2 

 

7.2 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do 
curso e aprovação.  
 

7.3 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “6 (seis) pontos”.  
 

7.4 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação 
final.  
 

7.5 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.  
 

7.6 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS 
que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por 
qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em 
envelope identificado com nome, função e número de inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que 
após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
7.7 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas em cartório.  
 

7.8 - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados.  
 

7.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.  
 

7.10 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 
Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob 
pena de ser considerado pré-requisito e não título.  
 
8. DAS NORMAS  
 

8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas serão realizadas dia 20 de setembro de 2015 em 2 (dois) 

CONCURSO PÚBLICO 
Prefeitura Municipal de .............. 
Cargo: ......................................... 
Nome: ........................................ 
Inscrição: .................................... 
RG: ............................................. 

TÍTULOS 
AUTENTICADOS EM CARTÓRIO 
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horários e locais a saber: 
 

INÍCIO DAS PROVAS: 09:00 horas – DOMINGO – 20/09/2015 

LOCAL: EMEB Dona Maria Carolina de Lima 
ENDEREÇO: Rua Bernardino Pereira da Silva, Nº 509, Centro, 
Nuporanga - CEP: 14670-000 

EMPREGOS/FUNÇÕES 

Ajudante Geral Eletricista Inspetor de Alunos 

Operador de Máquinas Servente Motorista 

Prof. de Educação Básica Infantil - PEB I PEBF II - Geografia PEBF II - Educação Física 

PEBF II - Artes Médico ESF Auxiliar de Cuidador 

   

INÍCIO DAS PROVAS: 09:00 horas – DOMINGO – 20/09/2015 

LOCAL: EMEB José Mei Filho 
ENDEREÇO: Avenida Padre Geraldo Trossel, Nº 695, Centro, 
Nuporanga - CEP: 14670-000 

EMPREGOS/FUNÇÕES 

Cirurgião Dentista Psicopedagogo Clínico PEBF II - Ciências  PEBF II - Inglês 

    

INÍCIO DAS PROVAS: 14:00 horas – DOMINGO – 20/09/2015 

LOCAL: EMEB Dona Maria Carolina de Lima 
ENDEREÇO: Rua Bernardino Pereira da Silva, Nº 509, Centro, 
Nuporanga - CEP: 14670-000 

EMPREGOS/FUNÇÕES 

Auxiliar Administrativo PEBF II - História Agente Comunitário de Saúde 

PEBF II - Educação Especial Prof. de Educ. Básica Fundam. I - PEBF I Técnico de Enfermagem 

Cuidador Social   

   

INÍCIO DAS PROVAS: 14:00 horas – DOMINGO – 20/09/2015 

LOCAL: EMEB José Mei Filho 
ENDEREÇO: Avenida Padre Geraldo Trossel, Nº 695, Centro, 
Nuporanga - CEP: 14670-000 

EMPREGOS/FUNÇÕES 

Assistente Odontológico 
Aux. De Desenvolvimento Infantil e 
Fundamental 

PEBF II - Informática 

PEBF II - Matemática PEBF II - Língua Portuguesa PEBF II - Música 
 

8.2 - Será disponibilizado no site www.srconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o 
comprovante definitivo. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo, cabe ao candidato 
acompanhar todos os atos do certame.  
 

8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela S. R. Digitalizações e Serviços Ltda e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e 
eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas.  

http://www.srconcursos.com.br/
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8.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.  
 

8.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 
candidatos deverão comparecer 40 (quarenta) minutos antes do horário marcado para o início das provas, pois, 
no referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.  
 

8.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a S.R. Digitalizações e Serviços Ltda, procederá à inclusão 
do referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas (Gabarito) e Caderno de 
Provas, mediante a apresentação do comprovante de pagamento de sua inscrição. 
 

8.8 - A inclusão de que trata o item 8.7 será realizada de forma condicional, e será confirmada pela S.R. 
Digitalizações e Serviços Ltda, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inscrição. 
 

8.9 - Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 8.7 a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 

9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes:  
 

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-
se preferência ao de idade mais elevada.  
b) tiver obtido o maior número de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos de sua área de atuação; 
c) for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
d) tiver maior número de filhos menores de 18 anos de idade até o encerramento das inscrições; 
e) for viúvo; 
e) for casado. 
 
9.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 
dará por meio de sorteio.  
 

9.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração 
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os 
seguintes critérios:  
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 
crescente;  
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  
 
10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
 

10.1 - A prova objetiva para os empregos de Ajudante Geral, Auxiliar de Cuidador, Eletricista, Inspetor de 
Alunos, Motorista, Operador de Máquinas, Servente, Agente Comunitário de Saúde, Assistente Odontológico, 
Cuidador Social, Auxiliar Administrativo, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 

Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 

IE Nº 484.058.588.117 
 

18 

 

 

Fundamental, Cirurgião Dentista, Médico ESF, Professor de Educação Básica Fundamental I - PEBF I e 
Professor de Educação Básica Infantil – PEB I será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos e terá 
caráter classificatório e eliminatório.  
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =   30   x NAP 

TQP 
ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 15 (quinze) pontos.  
 

10.4 - O candidato que não auferir a nota mínima de 15 (quinze) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público.  
 

10.5 - A prova objetiva para os empregos de Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Artes, 
Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Ciências, Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II – Educação Especial, Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – 
Educação Física, Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Geografia, Professor de Educação 
Básica e Fundamental II – PEBF II – História, Professor de Educação Básica e Fundamental II PEBF II - 
Informática (Ciência da Computação), Professor de Educação Básica e Fundamental II - PEBF II - Língua 
Estrangeira – Inglês, Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II - Língua Portuguesa, Professor 
de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Matemática, Professor de Educação Básica Fundamental II – 
PEBF II – Música e Psicopedagogo Clínico será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
classificatório e eliminatório.  
 

10.6 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =   100   x NAP 

TQP 
ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 
 

10.7 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.  
 

10.8 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público.  
 

11. DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA  
  

11.1 – Não haverá prova prática. 
 
12. DO RESULTADO FINAL  
 

12.1 - Para os candidatos cujos os empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será 
a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva. 
 

12.2 – Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e títulos, o resultado final será a nota 
obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva somados os pontos dos títulos, se possuírem. 
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13. DOS RECURSOS  
 

13.1 - Para recorrer o candidato deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Nuporanga, requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo item.  
 

13.1.1 - Todos os recursos deverão ser interpostos até 3 (três) dias úteis a contar de sua divulgação:  
 

a) do Edital; 
b) da homologação das inscrições;  
c) do gabarito preliminar (divulgação no site) e prova objetiva (em poder dos candidatos);  
d) do resultado do Concurso Público em todas as suas fases. 
 

13.1.2 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via fax ou via eletrônica. A interposição 
deverá ser feita pelo candidato, contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, emprego para o qual se 
inscreveu e as razões recursais.  
 

13.2 - Caberá recurso à S. R. Digitalizações e Serviços Ltda., em face do gabarito oficial e/ou contra o conteúdo 
da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões.  
 

13.2.1 - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à S. 
R. Digitalizações e Serviços Ltda., decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares.  
 

13.2.2 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.  
 

13.2.3 - Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas corretas as 
marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas consideradas corretas. 
 

13.2.4 - O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 

13.2.5 - Na ocorrência do disposto nos itens 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4, poderá haver, eventualmente, alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  
 

14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  
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14.3 - A S. R. Digitalizações e Serviços, bem como o órgão realizador do presente certame não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público.  
 

14.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. (Decreto nº 7875, de 27/12/2012). 
 

14.5 - O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.srconcursos.com.br e www.nuporanga.sp.gov.br, 
entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e permanecerá no site pelo prazo 
de 3 (três) dias.  
 
14.6 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas.  
 

14.7 - É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários. 
 

14.8 - A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga e a S.R. Digitalizações e Serviços Ltda., não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 

14.9 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as 
provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital a ser publicado. 
 

14.10 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por até igual período, a critério da Administração.  
 

14.11 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os aprovados serão chamados conforme 
as necessidades locais, a critério da Administração. As convocações serão realizadas através do site da Prefeitura 
Municipal de Nuporanga e publicadas no Jornal “O Mojiano”, assim como pelo endereço eletrônico do 
candidato, telefone ou Carta com AR, sendo de responsabilidade do classificado manter seus endereços 
devidamente atualizados. 
 

14.11.1 – Caso venha a existir a necessidade de contratação de profissionais dos cargos descritos no Item 1.2 
para o quadro de funcionários públicos da Prefeitura Municipal de Nuporanga superior ao número de vagas 
descritas nesse Edital, a administração municipal após estudo orçamentário, realização de impacto financeiro e 
aprovação legislativa, se valerá da lista de candidatos habilitados seguindo rigorosamente a sua ordem 
classificatória para a convocação e preenchimento de vagas que surgirem em razão da necessidade do serviço 
público, na vigência deste Concurso Público. 
 

14.11.2 – Nos casos EXCEPCIONAIS em que ocorra a necessidade de contratação de profissionais em caráter 
temporário para os cargos descritos no Item 1.2 deste Edital, as contratações temporárias serão regidas pelo 
que descreve a Lei Nº 8745/93 que Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 
  

14.12 - O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal da Estância Climática de 
Nuporanga. 

http://www.srconcursos.com.br/
http://www.nuporanga.sp.gov.br/
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14.13 - Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, 
classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação em 
órgão de divulgação oficial. 
 

14.14 - Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o candidato 
que: 
 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas; 
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas (gabarito) ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização; 
g) não devolver integralmente o material recebido caso se ausente antes do horário mínimo mencionado no 
item 4.8; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 
permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação como 
aqueles descritos no item 4.6; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
m) agir com descortesia ou tratamento incorreto em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas ou autoridades presentes; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a 
realização das provas. 
 

14.15 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado 
por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.  
 

14.16 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.  
 

14.17 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da S. R. 
Digitalizações e Serviços Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código 
Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis.  
 

14.18 - Não obstante as penalidades cabíveis, a S. R. Digitalizações e Serviços poderá, a qualquer tempo, anular a 
inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.  
 

14.19 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga e S. R. Digitalizações e Serviços Ltda.  
 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 

Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 

IE Nº 484.058.588.117 
 

22 

 

 

14.20 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou 
nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.  
 

14.21 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente 
Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado nos endereços eletrônicos www.srconcursos.com.br e 
www.nuporanga.sp.gov.br e no Jornal “O Mojiano”. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 

Nuporanga, 20 de agosto de 2015. 
 

 
 
 
 

GABRIEL MELO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

http://www.srconcursos.com.br/
http://www.nuporanga.sp.gov.br/
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ANEXO I 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

Ensino Fundamental Incompleto 
 
Emprego: Ajudante Geral, Eletricista, Inspetor de Alunos, Motorista, Operador de Máquinas, Servente e 
Auxiliar de Cuidador. 
 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de textos; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; 
Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa 
e exclamativa; Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos, Ordem alfabética.  
Matemática: As quatro operações, medidas de tempo, noções de dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, etc.; 
problemas com as quatro operações, problemas sobre peso, tempo, e medidas de massa, tempo, área, etc.; 
problemas sobre sistema métrico, Sistema Monetário Nacional (Real), Algarismos Romanos. 
Conhecimentos Específicos: 
AJUDANTE GERAL 
Conhecimentos de ferramentas como: martelo, enxada, foice, pá, cavadeira, pé-de-cabra, alicates, etc..; 
Conhecimentos sobre produtos de limpeza usados em móveis, vidros, fórmicas, pisos de cerâmicas, azulejos, 
pisos de madeira, etc..; Conhecimentos básicos sobre funções de auxiliar de pedreiro; Conhecimentos básicos 
sobre funções de encanador; Conhecimentos básicos sobre funções de jardinagem; Conhecimentos básicos 
sobre funções de pintura de paredes; Conhecimentos básicos sobre funções de carpintaria; Conhecimentos 
básicos sobre funções de vigia de prédios e áreas; Conhecimentos básicos sobre funções de limpeza de 
pavimentação asfáltica; capinação;  Noções de segurança no trabalho; Equipamento de Proteção Individual – EPI 
ELETRICISTA 
Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; Conhecimentos das 
normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; Isolantes; Cargas; Fases; 
Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores; Serviços de 
Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
INSPETOR DE ALUNOS 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 5º e 6º, 205 a 217 e 226 a 232). Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. 
MONLEVADE, João Antônio Cabral de. Funcionários de escolas: cidadãos, educadores, profissionais e gestores 
(Profuncionário 1). Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2005. 
Telefones de Emergência: Polícia Militar, Polícia Civil, Pronto Socorro e Corpo de Bombeiros. 
MOTORISTA 
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções 
de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97. 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Legislação e Sinalização de Trânsito: Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção 
defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; 
Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. 
SERVENTE 
Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, 
portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado 
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com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; 
Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Preparo e distribuição de 
café, chá, suco, etc; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e externa de 
prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de patrimônio; Serviços de 
protocolo e entrega de correspondências internas e externas. Prevenção de acidentes; Noções de segurança no 
trabalho; Noções de primeiros socorros. 
AUXILIAR DE CUIDADOR 
Apoio às funções do cuidador social nos cuidados e segurança dos abrigados; cuidados com a moradia 
(organização e limpeza diária de ambientes internos e externos), conhecimento para realizar os serviços de 
preparação de alimentos de todas as refeições diárias, em horários adequados a cada refeição; conhecimentos e 
aptidão para realizar os serviços de manutenção e limpeza geral de vasilhames, mobiliários, etc.; conhecimentos 
e aptidão para realizar serviços de lavagem e passagem de roupas de cama, mesa, banho, e vestuários; 
conhecimentos e aptidão para realização de serviços externos. 
 
 

Ensino Médio e Técnico Completo 
 

 

Emprego: Agente Comunitário de Saúde, Assistente Odontológico, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil e Fundamental, Técnico de Enfermagem e Cuidador Social. 
 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras 
– Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos 
de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de 
Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de 
Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos 
de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.  
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 
05 out. 1988.  
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DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 
Cortez Editora, 2001. 
Conhecimentos Específicos:  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do 
agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 
agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 12: Obesidade. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Micronutrientes. 
Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts. 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 de 
fevereiro de 2006, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 6 out. 2006.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
ASSISTENTE ODONTOLÓGICO 
Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene 
– asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades 
de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de 
manipulação e métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias 
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Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – 
Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS 
SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos 
em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – Aviso – 
Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – 
Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e Abreviaturas – 
Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento ao público –  
Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução dos 
trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e 
Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel 
– Uso do correio eletrônico e Internet. 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de atividades; Primeiros Socorros; Os 
brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e Motor; 
Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: 
Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Intelectual, 
Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de 
Diretrizes e Bases. BIBLIOGRAFIA: VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins 
Fontes, 1991. / PIAGET, Jean; INHELDER, Barbel. A Psicologia da Criança. 14 ed. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. / 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. / DAVIS, 
Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo da cama hospitalar; 
sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de paciente; posições e restrições de 
movimentos; movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, 
dietas; curativo; escara de decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, 
lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que 
regulamenta o exercício da enfermagem; anatomia vascular; anatomia renal; anatomia cardíaca; anatomia do 
sistema nervoso; fisiologia cardíaca; fisiologia da digestão; fisiologia do sistema respiratório; fisiologia do sistema 
cardíaco; aleitamento materno; Atenção Básica: USF e UBS; SUS: princípios e diretrizes; calendário de vacinação 
infantil; diabetes; doenças sexualmente transmissíveis; principais parasitoses; principais doenças pediátricas; 
prontuário; puericultura e tipos de leito. 
CUIDADOR SOCIAL 
Estatuto da Criança e do Adolescente. ECA. Lei n.º 8.069/90; Lei Orgânica de Assistência Social. LOAS. Lei n.º 
8.742/93. Sistema Único da Assistência Social. SUAS. Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011 que altera a LOAS e 
dispõe sobre a organização da Assistência Social. Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social. NOB/SUAS (2005). 
 

Ensino Superior 
 

Emprego: Cirurgião Dentista, Médico ESF, Professor de Educação Básica Fundamental I - PEBF I, Professor de 
Educação Básica Infantil – PEB I, Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Artes, Professor de 
Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Ciências, Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF 
II – Educação Especial, Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Educação Física, Professor de 
Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Geografia, Professor de Educação Básica e Fundamental II – 
PEBF II –História, Professor de Educação Básica e Fundamental II PEBF II - Informática (Ciência da 
Computação), Professor de Educação Básica e Fundamental II - PEBF II - Língua Estrangeira – Inglês, Professor 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 

Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 

IE Nº 484.058.588.117 
 

27 

 

 

de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II - Língua Portuguesa, Professor de Educação Básica e 
Fundamental II – PEBF II – Matemática, Professor de Educação Básica Fundamental II – PEBF II – Música e 
Psicopedagogo Clínico 
 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras 
– Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos 
de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de 
Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de 
Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos 
de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.  
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 
05 out. 1988.  
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 
Cortez Editora, 2001. 
Conhecimentos Específicos:  
CIRURGIÃO DENTISTA 
Exame Clínico; Normas de Biossegurança; Anestesiologia e Terapêutica; Pré e Pós-Operatório; Radiologia; 
Semiologia Bucal; Princípios de Técnica Cirúrgica; Exodontia de Inclusos; Cirurgia de Cistos e Tumores; Acidentes 
e Complicações em Cirurgia Buco-Maxilo-Facial; Noções de Implantes; Noções de Implantes; Incisão e Sutura; 
Triagem; Ambulatório Pós-Operatório; Clínica Cirúrgica; Demonstração Clínica de Implantes. 
MÉDICOS ESF 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
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imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL I – PEBF I 
Referências Bibliográficas:  
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 1998.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 
1995. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osima et al. Repensando a Didática. 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione, 1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 
11 ed. São Paulo: Cortez, 2003.   
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi.  O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 
2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL – PEB I 
Referências Bibliográficas: 
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar. Porto Alegre: Artmed, 
1993. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola. São Paulo: Cortez, 1997. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 
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MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora Vozes, 
1999. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 2000. 
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 
Educacional, 1998. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione, 1997. 
SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 
1986. 
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar. São Paulo: Ática, 1998. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 
2003. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. 
Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
PEBF II – ARTES 
A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; 
O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos 
básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas 
articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, 
afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros 
Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
PEBF II – CIÊNCIAS 
Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; 
pirâmides ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: 
classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos de animais e plantas, sua classificação, morfologia e 
fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia e genética: Tipos de células; 
estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o núcleo celular e o material 
genético; herança mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica: grandezas físicas, MRU (movimento retilíneo 
uniforme) e MRUV (movimento retilíneo uniformemente variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão; 
astronomia. Óptica, ondulatória e termologia: a luz; lentes e espelhos; refração e reflexão; o som, propagação 
do som; características das ondas sonoras; calor e temperatura; transferência de calor; isolantes térmicos; 
dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo: cargas elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, 
potencia e resistividade elétrica; circuitos elétricos; associação de resistores; imãs e bobinas. Química: matéria; 
conservação da matéria; fenômenos físicos e fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias 
simples e compostas; teorias atômicas; tabela periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; 
reações químicas; funções inorgânicas; Ensino de ciências: porque ensinar ciências?; construtivismo e ensino de 
ciências; modelo de mudança conceitual; historia e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-
tecnologia-sociedade-ambiente (CTSA). Parâmetros curriculares Nacionais: Terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: Temas Transversais. 
PEBF II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Referências Bibliográficas: 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
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FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento 
Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), São 
Paulo: Summus Editorial, 2006. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: 
WVA, 2004. 
______. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, 
Memnon: editora SENAC, 1997. 
______. Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. 
______. Educação Especial no Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2007. 
SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 
Especializado – Deficiência Física. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. MEC/SEESP, 
2001. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). 
Brasília: MEC/SEF, 1997. 
PEBF II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 
possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e 
cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 
escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de 
desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; 
Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física 
e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; 
Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. 
Educação Física. 
PEBF II – GEOGRAFIA 
I – Noções básicas de Geografia: Noções de Espaço: Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa 
dos Ventos e Coordenadas geográficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: 
Projeções, Escalas, Legendas, Sensoriamento remoto; Noções de Astronomia, Origem do Universo; O Sistema 
Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua; II – Geografia do Brasil e Regional: A organização 
do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: localização e limites; Regionalização; O Brasil no 
contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e hidrografia; Aspectos humanos: formação e 
cultura da população, crescimento, distribuição, estrutura (etária, sexual, atividades setoriais e indicadores 
socioeconômicos), urbanização e suas consequências; Aspectos econômicos: atividade agropecuária (evolução, 
sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo vegetal e mineral, as fontes de 
energia, as atividades industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os principais problemas 
ambientais rurais e urbanos. III – Geografia Geral e Geopolítica: Organização do espaço mundial; Divisão 
geográfica dos continentes; A produção do espaço nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos físicos 
dos continentes: relevo, clima, vegetação, hidrografia e dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos humanos 
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mundiais: teorias demográficas e crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos 
econômicos: atividade agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as 
fontes de energia, as atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A 
Geopolítica Mundial: da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os 
blocos econômicos e suas áreas de influências: (MERCOSUL, União Européia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos 
comerciais, de transportes e comunicações; A economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres 
Asiáticos, transformações do leste europeu, nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; 
Os desafios da conservação ambiental: As interações entre sociedade e natureza; Parâmetros Curriculares 
Nacionais para a Educação; O ensino da Geografia no Ensino Fundamental I e II e Médio. 
PEBF II – HISTÓRIA 
Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, 
Regência; Brasil Republicano: Queda do Império – República da Espada - Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução 
de 30 Estado Novo – Governos Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; Antiguidade 
Clássica:  Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; Revolução Industrial; 
Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e construir a História; A América 
encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sistema  Colonial; O 
Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais 
transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O movimento da História – permanência e mudanças; 
Estados Nacionais, Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros 
Curriculares Nacionais para Educação Fundamental (História). 
PEBF II – INFORMÁTICA 
Arquitetura de computadores; Conhecimentos de instalação, configuração e manutenção de hardware de 
equipamentos, incluindo seus periféricos; Obtenção e instalação de drivers de dispositivos; Conhecimentos 
sobre configuração, uso e administração de sistemas operacionais Windows e Linux; Instalação e organização de 
programas: direitos e licenças de programas; Manutenção de arquivos; Programas antivírus; Políticas de backup; 
Conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office: Word, Excel, Power Point e Access; Conhecimentos gerais sobre 
bancos de dados relacionais e linguagens SQL e PL/SQL; Conhecimentos sobre redes de computadores, 
equipamentos e dispositivos de rede; Internet: conceitos de sites, navegação, correio eletrônico e protocolos. 
PEBF II – LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, 
Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; 
Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative 
Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present 
Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; 
going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural 
of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; 
Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & 
Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd 
Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); 
Opposites; Synonyms. 
PEBF II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. 
Morfologia: Estrutura das Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de 
Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos 
Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; Sintaxe de 
Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; 
Significação das Palavras. Estilística: Figuras de Linguagem; Vícios de linguagem. Redação: Tipos de Composição: 
Descrição, Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos 
de um texto. Literatura: Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
(Língua Portuguesa). 
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PEBF II – MATEMÁTICA 
1. Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações 
básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. Álgebra: 
Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, 
quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; 
números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira. 3. Espaço e Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; 
geometria analítica. 4. Tratamento de Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; 
análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais para 
o Ensino Fundamental (Matemática). 
PEBF II – MÚSICA 
Notas musicais; Tom e semitom; Valores musicais positivos e negativos; Clave; Sincope; Classificação numérica 
dos intervalos; Escalas maiores e sustenido; Compassos simples; Compassos compostos; Escala cromática; - 
Ordem dos sustenidos  - Ordem dos Bemóis - Demais alterações; Tons vizinhos de Ré maior; Graus modais e 
tonais; Escalas com tetracóides; Acorde de 7ª; -  Forte  Piano -  Adlibitun - Smorzando - Sforzando - Sotto - 
Ritornello; Vozes masculinas; Vozes femininas; Quartetos. 
PSICOPEDAGOGO CLÍNICO 
Referências Bibliográficas: 
ANTUNES, Celso. Trabalhando habilidades: construindo ideias. São Paulo: Scipione, 2001. 
BEE, Hellen. A criança em desenvolvimento. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
CARRAHER, Terezinha Nunes et al. Na vida dez, na escola zero. 11 ed. São Paulo: Cortez, 2001. 
COSTA, Antonio Carlos Gomes da. A presença da pedagogia: teoria e prática da ação socioeducativa. São Paulo: 
Global: Instituto Ayrton Senna, 2001. 
FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógica na sala de aula: uma questão de inclusão. São Paulo: Paulus, 2001. 
FERRERO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______, Constance. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
LOWENFELD, Viktor. A criança e sua arte. São Paulo: Editora Mestre Jou, 1977. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão 
sobre o tema. São Paulo: Memnon: Editora SENAC, 1997. 
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992. 
PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. 24 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003. 
TIBA, Içami. Puberdade e adolescência: desenvolvimento biopsicossocial. 6 ed. São Paulo: Ágora, 1986. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991. 
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS/FUNÇÕES – EM ORDEM ALFABÉTICA 
 

Agente Comunitário de Saúde: Realiza levantamentos de problemas de saúde junto à comunidade através de 
visitas domiciliares e quando necessário encaminha os pacientes à unidade de saúde; coordena e participa de 
campanhas educativas. 

Ajudante Geral: (executa serviços em diversas áreas de organização, exercendo tarefas de natureza operacional em 
obras públicas, sendo estas localizadas tanto no setor urbano quanto no rural; como por exemplo: limpeza de redes 
de esgoto, limpeza de córregos, capina varrição de ruas e avenidas, auxilia serviços na construção civil, auxilia na 
coleta de lixo, auxilia nos serviços de cemitério, auxilia em praças e jardins entre outros). 

Assistente Odontológico: (auxiliar nas tarefas de odontologias em geral, preparar os pacientes para as consultas; 
auxiliar o profissional de odontologia na execução das técnicas, ficar responsável pela esterilização e ordenamento 
do instrumental). 

Auxiliar Administrativo: (executa serviços gerais de escritório, recepção, tarefas simples e de pouca complexidade, 
nas diversas unidades administrativas, como datilografia, digitação, registro e controle de arquivo de documentos 
em geral). 

Auxiliar de Cuidador: Apoio às funções do Cuidador Social nos cuidados e segurança dos abrigados; Cuidados com a 
moradia (organização e limpeza diária de ambientes internos e externos); Realiza os serviços de preparação de 
alimentos de todas as refeições diárias, em horários adequados a cada refeição; Realiza os serviços de manutenção 
e limpeza geral de vasilhames, mobiliários, etc.; Realiza serviços de lavagem e passagem de roupas de cama, mesa, 
banho, e vestuários; Realiza serviços externos; 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental: (orientar, cuidar e seguir, segundo normas pedagógicas, 
crianças em suas necessidades diárias, cuidando de sua higiene pessoal, auxiliando nas refeições e oferecendo 
distrações e atividades pedagógicas, seguindo plano de trabalho pré-estabelecido, a fim de proporcionar o bem 
estar e o desenvolvimento psicossocial da criança). Atuar, auxiliar, participar e acompanhar os educando e 
professores na execução das atividades pedagógicas, recreativas, culturais e pessoais. 

Cirurgião Dentista: (verifica os dados de cada paciente, registrando os serviços a serem executados e os já 
executados, executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos, etc., zelando pelos instrumentos utilizados no escritório). 

Cuidador Social: Organiza a rotina doméstica e o espaço residencial do abrigo. Cuidados básicos com higiene e 
proteção e auxílio na preparação da alimentação; Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança 
e/ou adolescente; Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de 
cada criança ou adolescente abrigada); Auxilio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, 
fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; Organização de registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; Acompanhamento 
nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; Apoio na preparação da criança ou 
adolescente para o desligamento e/ou reintegração familiar, sob a orientação e supervisão de profissional de nível 

superior; Complementa os afazeres domésticos em conjunto com o Auxiliar de Cuidador. 
Eletricista: (instala e faz a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, 
guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o 
bom funcionamento do sistema elétrico); COM CERTIFICAÇÃO. 

Inspetor de Alunos: (inspeciona alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino, garantindo a 
disciplina e segurança dos mesmos, zela pelas dependências e instalações do estabelecimento e pelo material 
utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação 
física, mental e intelectual dos alunos, atende a solicitação dos professores, auxilia nas tarefas de portaria, controle 
de presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes, orienta e assiste os 
interesses e comportamento de alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos mesmos ao convívio e 
recreação escolar). 
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Médico ESF: (examina os pacientes, analisa e interpreta resultados de exame, presta atendimento de urgência, 
participa de programas de saúde pública, zela pela conservação de boas condições de trabalho e exerce atividades 
de pronto atendimento). 

Motorista: (dirige e conserva veículos municipais, tais como automóveis, ambulâncias, peruas, picapes, caminhões, 
ônibus e micro-ônibus, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismo, conduzindo-os em 
trajeto determinado, de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para 
efetuar o transporte de servidores, autoridades, pessoas, estudantes, materiais e outros). 

Operador de Máquinas: (opera máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para 
escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de 
asfalto e concreto nas estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas). 

Professor de Educação Básica Fundamental I PEBF I: (Planeja, executa, acompanha e avalia as ações de caráter 
didático-pedagógicas e outras relacionadas com a Educação Infantil, levando as crianças a exprimirem-se através de 
atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança). 

Professor de Educação Básica Infantil – PEBI: (Planeja, executa, acompanha e avalia as ações de caráter didático-
pedagógicas e outras relacionadas com a Educação Infantil, levando as crianças a exprimirem-se através de 
atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança). 

Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Artes: (Planeja, executa, acompanha e avalia as ações 
de caráter didático-pedagógicas relacionadas à artes e outras relacionadas com as séries finais do ensino 
fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, visando 
o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e 
adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem ligadas a atividades 
desenvolvidas neste ciclo e modalidade  em Artes). 

Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Ciências: (Planeja, executa, acompanha e avalia as ações 
de caráter didático-pedagógicas relacionadas à ciências e outras relacionadas com as séries finais do ensino 
fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, visando 
o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e 
adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem ligadas a atividades 
desenvolvidas neste ciclo e modalidade  em Ciências). 

Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Educação Especial: Garante a educação escolar e 
promove o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam, necessidades educacionais 
especiais e desenvolve programas de educação especial presenciais e a distancia, elaborando conteúdo 
programático, o material didático e outras atividades correlatas, utilizando-se de tecnologias, ferramentas 
especificas e monitorando seus resultados. 

Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Geografia: (Planeja, executa, acompanha e avalia as 
ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à geografia e outras relacionadas com as séries finais do ensino 
fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, visando 
o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e 
adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem ligadas a atividades 
desenvolvidas neste ciclo e modalidade em Geografia). 

Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – História: (Planeja, executa, acompanha e avalia as ações 
de caráter didático-pedagógicas relacionadas à história e outras relacionadas com as séries finais do ensino 
fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, visando 
o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e 
adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem ligadas a atividades 
desenvolvidas neste ciclo e modalidade em História). 

Professor de Educação Básica e Fundamental II PEBF II - Informática (Ciências da Computação): Planeja, executa, 
acompanha e avalia as ações de caráter didáticos pedagógicas e outras relacionadas com as séries iniciais e finais do 
ensino Fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades que requer sólidos conhecimentos 
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sobre os fundamentos da informática, sobre seu desenvolvimento histórico e suas relações com diversas áreas; 
assim como estratégias para transposição do conhecimento em informática sem saber escolar, elaborando e 
analisando  materiais didáticos, como livros, textos vídeos, programas computacionais, ambientes virtuais de 
aprendizagem entre outros, de crianças, pré adolescência e adolescência no 1º e 2º ciclo do ensino fundamental em 
diversas áreas do conhecimento. 

Professor de Educação Básica e Fundamental II - PEBF II - Língua Estrangeira – Inglês: (Planeja, executa, 
acompanha e avalia as ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à Língua Estrangeira Moderna/ Inglês e 
outras relacionadas com as séries finais do ensino fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de 
atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º 
ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas 
do conhecimento estiverem ligadas a atividades desenvolvidas neste ciclo e modalidade em Língua Estrangeira 
Moderna – Inglês). 

Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II - Língua Portuguesa: (Planeja, executa, acompanha e 
avalia as ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à Língua Portuguesa e outras relacionadas com as 
séries finais do ensino fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, 
recreativas e culturais, visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental 
(pré-adolescência e adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem 
ligadas a atividades desenvolvidas neste ciclo e modalidade em Língua Portuguesa). 

Professor de Educação Básica e Fundamental II – PEBF II – Matemática: (Planeja, executa, acompanha e avalia as 
ações de caráter didático-pedagógicas relacionadas à Matemática e outras relacionadas com as séries finais do 
ensino fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, 
visando o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e 
adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem ligadas a atividades 
desenvolvidas neste ciclo e modalidade em Matemática). 

Professor de Educação Básica Fundamental II – PEBF II – Música: (Planeja, executa, acompanha e avalia as ações 
de caráter didático-pedagógicas relacionadas à Música e outras relacionadas com as séries finais do ensino 
fundamental, levando os alunos a exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, visando 
o desenvolvimento psicofísico e social da criança no 2º ciclo do ensino fundamental (pré-adolescência e 
adolescência), no 1º ciclo e na educação infantil quando as áreas do conhecimento estiverem ligadas a atividades 
desenvolvidas neste ciclo e modalidade em Música). 

Psicopedagogo Clínico: Atua em um sentido mais amplo, investigando e promovendo as possibilidades de 
mudanças sobre os processos cognitivos, emocionais e pedagógicos que porventura possam estar travando a 
aprendizagem de seus pacientes individualmente. Na medida em que trata diagnosticados, também previne seus 
pacientes de sofrerem outras dificuldades pessoais decorrentes de tais transtornos de aprendizagem. 

Servente: (serviço de limpeza nas dependências dos Edifícios Públicos, procedendo a limpeza periódica em todas as 
Instalações imóveis das repartições públicas). 

Técnico de Enfermagem: (Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e 
rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes e possibilitar a proteção e recuperação de sua 
saúde, desenvolve programas de orientação as gestantes, as doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com 
o enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 
pacientes, participa de trabalhos com crianças, desenvolvendo programas de suplementação alimentar, para 
prevenção da desnutrição, executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, 
controle da pressão venosa, monitorizarão e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de 
conforto, par proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes, prepara e esteriliza material e 
instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo normas e rotinas preestabelecidas, para realização de 
exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas, controla o consumo de medicamentos e demais materiais de 
enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos, executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato). 
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ANEXO III 

 
CRONOGRAMA PROVÁVEL 

 

Fases de Execução Datas 

Inscrições De 21/08/2015 à 28/08/2015 

Publicação dos Inscritos e Convocação para a Prova Teórica – 
Divulgação dos endereços com locais e horários de aplicação das 
provas. 

11/09/2015 

Aplicação da Prova Teórica 20/09/2015 

Divulgação do Gabarito Preliminar 21/09/2015 – Item 14.5 do Edital 

Prazo para Recurso do Gabarito Preliminar 3 (três) dias 

Publicação do Gabarito Oficial e Classificação 02/10/2015 

Prazo para Recurso de Classificação 3 (três) dias 

Homologação Até dia 16/10/2015 

  
 
Este cronograma servirá como instrumento de orientação à sua participação no certame. No entanto, trata-se 
de cronograma provável, podendo se confirmar ou não, a depender de variáveis inerentes ao processo, tais 
como: número de candidatos inscritos na etapa, número de recursos apresentados, cumprimento de prazos 
pelas respectivas Bancas, ocorrência simultânea de outros concursos, entre outros. 
 
Cabe ao candidato acompanhar todas as publicações nos sites: www.nuporanga.sp.gov.br e 
www.srconcursos.com.br. 

http://www.nuporanga.sp.gov.br/
http://www.srconcursos.com.br/

